
 

 

 

1. Introdução  

 

1.1 O 6º SuperSlalom Downhill é uma organização da Câmara Municipal de Vila de Rei e será disputado 

no dia 21 de Junho de 2009 num percurso marcado no terreno com cerca de 1000 metros de 

extensão que terá início junto ao Centro Geodésico de Portugal (Picoto da Milriça) e final junto à EN2 

na Fonte da Milriça.  

1.2 No dia 20 de Junho o percurso estará aberto sem vigilância e poderão efectuar os treinos todos os 

interessados. 

1.3 Todos os participantes nesta prova devem conhecer este regulamento e aceitá-lo sem reservas. 

1.4 A única autoridade competente para aplicação deste regulamento será o Colégio de Comissários e 

Comissão Organizadora. 

1.5 A prova decorre de acordo com o regulamento da Federação Portuguesa de Ciclismo e o 

Regulamento Particular, os quais fazem parte integrante deste regulamento. 

1.6 A prova é constituída por um contra-relógio individual corrido em duas mangas, antecedidas de duas 

descidas para treinos livres. 

 

2. Categorias e Participantes  

 

2.1 É admitida apenas uma forma de participação: a solo (masculino e feminino). 

 

OBS: Embora não haja classificação por equipas, os participantes poderão identificar juntamente com o seu 

nome o da equipa que representam. 

É obrigatório o uso do dorsal da organização, devendo os atletas proceder à sua entrega aos membros da 

organização no final da competição. 

É obrigatório o uso de material de segurança, como capacete, e outro que julguem necessário para a 

realização da prova. 

 

3. Inscrição  

 

3.1 O valor da inscrição é de 25 € (vinte e cinco euros).  

3.2 A inscrição inclui: participação, seguro, dorsal, lanche e transporte no local da prova, duches e balneários.  

3.3 As inscrições devem ser efectuadas através do formulário on-line disponível no site  

www.cm-viladerei.pt. 
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3.4 O pagamento das inscrições deverá ser efectuado antes da referida prova, através de Cheque 

endereçado ao MUNICÍPIO DE VILA DE REI, ou através de transferência Bancária para o NIB 0035 0912 

0000 0012 6306 3, devendo ser enviado para a Câmara Municipal de Vila de Rei, ao cuidado do 

Departamento de Taxas e Licenças, o comprovativo de pagamento, quer através de e-mail ou fax 274 890 

018, indicando sempre o nome completo do atleta ou equipa que pretende pagar. 

 

IMPORTANTE:  

- Não serão aceites inscrições sem indicação do correcto número de contribuinte. 

- Prazo limite de inscrições: 18 de Junho de 2009 até às 17.30 horas. 

- Inscrições limitadas a 100 participantes. 

- É obrigatório o uso de material de segurança, como capacete, e outro que julguem necessário 

para a realização da prova. 

- No dia da prova é necessário fazer-se acompanhar do Cartão de Contribuinte e Bilhete de 

Identidade, ou, caso represente algum patrocinador, o nome, contribuinte e morada do mesmo. 

Estes dados serão obrigatoriamente verificados, pelo que deverão dirigir-se ao Secretariado 

antes do início da prova. 

 

4. Classificação  

 

4.1 Será considerado vencedor o concorrente que efectue o percurso no menor tempo, no conjunto das 

duas mangas.  

 

5. Parque e Secretariado da Prova   

 

5.1 A organização criou um parque, junto ao local de partida (Picoto da Milriça), para uso exclusivo dos 

participantes.  

5.2 Caso pretendam vir dia 20 de Junho, a Câmara Municipal disponibiliza, banhos e dormidas, bastando 

para isso manifestar o interesse aquando da inscrição. 

5.2 O Secretariado da prova estará em funcionamento consoante o horário de funcionamento do Museu de 

Geodesia: 08.00 h / 12.30 h – 14.00 h / 17.30 h 

 

6. Programa da Prova  

 

08.30 H – Abertura do Secretariado 

10.00 H – Treinos livres com transporte 

12.30 H – Pausa para almoço (Livre) 

14.00 H – Preparativos para prova 

               (Agrupamento de atletas no Centro Geodésico) 



15.00 H – Descida da 1.ª Manga 

17.00 H – Descida da 2.ª Manga  

19.00 H – Lanche e entrega de Prémios 

 

 

7. Publicidade 

 

7.1 Tanto no Parque junto à partida, como na zona da meta, estão criadas condições para a colocação de 

publicidade, desde que a mesma seja anteriormente autorizada pela Câmara Municipal de Vila de Rei. 

 

8. Prémios 

 

8.1 São atribuídos prémios monetários aos 20 (vinte) primeiros classificados. 

8.2 Há um prémio especial para as participações femininas (oferecido pelo Município de Vila de Rei) e um 

prémio Veteranos (oferecido pela empresa Opções & Alternativas). 

8.3 O Prize Money dos classificados e prémio feminino tem um valor total de 2.500€. 

80 

 

1.º Classificado 300 € 

2.º Classificado 225 € 

3.º Classificado 200 € 

4.º Classificado 175 € 

5.º Classificado 160 € 

6º Classificado 150 € 

7º Classificado 140 € 

8º Classificado 130 € 

 

 

9º Classificado 120 € 

10º Classificado 110 € 

11.º Classificado 100 € 

12.º Classificado 90 € 

13.º Classificado 80 € 

14.º Classificado 70 € 

15.º Classificado 60 € 

16.º ao 20.º Classificado 50 € 

 

 

Prémio Femininos 

1.ª Classificada 80 €  

2.ª Classificada 60 €  

Prémio Veteranos 

1.º Classificado 60 € 

2.º Classificado 40 € 

Prémio Opções & Alternativas 



Troféu para o Melhor em Veteranos 

Troféu para a Melhor em Femininos 

 

9 – ENTREGA DE PRÉMIOS  

 

9.1 A informação das classificações, a proclamação dos vencedores e a entrega dos prémios terá lugar 

durante o Lanche que se realizará pelas 19 horas. 

9.2 Os prémios monetários serão entregues a título simbólico durante o jantar sendo os respectivos 

cheques posteriormente enviados, no prazo de 8 dias úteis, para as moradas dos vencedores. 

9.3 Por motivos de contabilidade organizada, os vencedores deverão assinar uma nota de pagamento no dia 

em que são galardoados, onde serão confirmados o número de contribuinte e o nome do vencedor, a fim de 

se poder efectuar o envio legal do prémio monetário. 

 

Nota: Caso o concorrente não comprove a veracidade do número de contribuinte poderá ser 

impedido de receber o referido prémio. 

 

10 – CASOS OMISSOS  

 

10.1 A Comissão organizadora reserva-se o direito de alterar as referidas normas de acordo com o bom 

funcionamento da prova. 

10.2 Os casos omissos são resolvidos pela Comissão Organizadora do evento, sendo esta soberana nas 

decisões tomadas. 

 


